
DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo-Aditamento
Termo de Cooperação - nº 03/2002-DAESP
Processo - nº 025/2005 - Termo - 2º
1º Partícipe - DAESP
2º Partícipe - Município De Itanhaém
Objeto - Alteração das cláusulas terceira e sexta do contrato.
Valor Mensal - R$ 3.500,00
Assinatura - 26/03/2008
Extratos de Ordens de Compras/Serviços
Processo 4/2008-DAESP. Provisória 34. Ordem de

Compra/Serviço 7/DAESP/2008. Contratante: Departamento
Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP. Contratada: BP S/A.
Objeto: Despesas com contratação de serviços para renovação
de assinatura das Revistas Construção Mercado, Téchne e
Equipe de Obras, pelo período de 24 meses, ou seja, de
abril/2008 a abril/2010, que serão utilizadas nos serviços desen-
volvidos pela Divisão de Projetos e Obras - DPO. Prazo de
Entrega: Até 30 dias, compreendendo o período de abril/2008 a
abril/2010, contados a partir da data do recebimento da Nota
de Empenho e da Ordem de Compra/Serviço. Valor Total
Contratado: R$ 1.032,00. UO: 16056. Programa de Trabalho:
26122010049080000. Fonte de Recurso: 004001001. Natureza
da Despesa: 339039.43. UGR: 162201, conforme a Nota de
Empenho DAESP/SIAFEM/SIAFÍSICO 2008NE338, emitida em
3/4/2008. Data de aprovação e assinatura: 4/4/2008.

Processo 8/2008-DAESP. Provisória 122. Ordem de
Compra/Serviço 8/DAESP/2008. Contratante: Departamento
Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP. Contratada: Alves
Ferreira Projetos e Construções Ltda. Objeto: Despesas com
contratação de serviços, com fornecimento de materiais/peças,
mão-de-obra especializada, referente corte a foice de 3,80 hec-
tares de capoeira fina para manutenção e conservação do des-
matamento das áreas de aproximação (Cabeceiras 15/33) do
Aeroporto Estadual de Itanhaém – SP, pois a vegetação de
mata atlântica nativa encontra-se em estágio inicial de recupe-
ração. Prazo de Entrega: Até 30 dias, contados a partir da data
do recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de
Compra/Serviço. Valor Total Contratado: R$ 6.970,00. UO:
16056. Programa de Trabalho: 26781160749140000. Fonte de
Recurso: 005003103. Natureza da Despesa: 339039.99. UGR:
162201, conforme a Nota de Empenho
DAESP/SIAFEM/SIAFÍSICO 2008NE344, emitida em 7/4/2008.
Data de aprovação e assinatura: 7/4/2008.

Extratos de Notas de Empenho – Sistema BEC
Processo 8/2008/DAESP. Provisória 108. Bolsa Eletrônica

de Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema
BEC/SP. Edital Eletrônico de Contratações CV 3655/2008.
Oferta de Compra 162201.16056.2008OC00008. Contratante:
Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP.
Objeto: Despesas com aquisição de artigos de artigos de higie-
ne, ou seja, papel higiênico e papel toalha, que serão utilizados
para atender ao consumo dos sanitários dos aeroportos admi-
nistrados pelo DAESP, resultante da homologação do procedi-
mento licitatório e adjudicação do objeto do presente Convite,
com base no critério de menor preço/lance proposto, autoriza-
do pelo Responsável pelo Expediente da Superintendência do
DAESP, às fls. 153 e pela Autoridade competente desta UGE
junto ao Sistema BEC/SP, às fls. 153A. Prazo de Entrega: Até 8
dias, após 24 horas, contados a partir do recebimento, por
meios eletrônicos, das Notas de Empenho enviadas pelo
Sistema BEC/SP. Valor Total Contratado: R$ 36.176,50. UO:
16056. Programa de Trabalho: 26781160749140000. Fonte de
Recurso: 001001001. Natureza da Despesa: 339030.90. UGR:
162201. Data de aprovação e assinatura: 3/4/2008. Relação das
empresas contratadas, dos itens, valores e Notas de Empenho,
conforme relacionado:

Contratada: Columbia Comercial Paulista Ltda.
Fornecimento do item 1 do Edital. Valor Total: R$ 15.340,50.
Nota de Empenho SIAFEm2008 - BEC/SP 2008NE339, emitida
em 3/4/2008; e Contratada: Campdesc Produtos Descartáveis e
Limpeza Ltda. Fornecimento dos itens 2 e 3 do Edital. Valor
Total: R$ 20.836,00. Nota de Empenho SIAFEm2008 - BEC/SP
2008NE340, emitida em 3/4/2008.

Processo 4/2008/DAESP. Provisória 36. Bolsa Eletrônica de
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP.
Edital Eletrônico de Contratações DL 6723/2008. Oferta de
Compra 162201.16056.2008OC00036. Contratante:
Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP.
Contratada: J Capoia Ltda. Objeto: Despesa com aquisição de 1
(um) aparelho condicionador de ar tipo janela, capacidade de
1800 BTU’S, que será instalado na Área Comercial do DAESP,
no que se refere ao fornecimento do item 1 do Edital. Prazo de
Entrega: Até 8 dias, após 24 horas contados a partir do recebi-
mento, por meios eletrônicos, da Nota de Empenho enviada
pelo Sistema BEC/SP. Valor Total: R$ 1.010,00. UO: 16056.
Programa de Trabalho: 26122010049080000. Fonte de
Recurso: 004001001. Natureza da Despesa: 449052.34. UGR:
162201, conforme a Nota de Empenho SIAFEm2008 - BEC/SP
2008NE342, emitida em 7/4/2008. Data de aprovação e assina-
tura: 7/4/2008.

Cultura
UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO MUSEOLÓGICO

Comunicado
O Quinto Termo de Aditamento do Contrato de Gestão

9/2005 foi publicado novamente no D.O. de 9-4-2008, Poder
Executivo (Seção I), páginas 28-30, em razão de incorreções
apresentadas na impressão do D.O. de 28/12/2007, Poder
Executivo (Seção I), página 42.

Desenvolvimento
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA

Despacho da Diretora-Superintendente, de
10/04/2008

Homologando os Concursos Públicos para Docentes a
seguir elencados, para as Faculdades de Tecnologia indicadas:

1. FATEC DE JAHU
1.1. Edital de Abertura no 468/2008, publicado em

30/01/08, para a disciplina de Métodos de Simulação, com
Edital de Resultado Final no 1219/2008, publicado em 01/04/08
(Processo CEETEPS no 0454/2008).

1.2. Edital de Abertura no 469/2008, publicado em
30/01/08, para a disciplina de Linguagem e Técnica de
Programação IV, com Edital de Resultado Final no 1220/2008,
publicado em 01/04/08 (Processo CEETEPS no 0455/2008).

2. FATEC DE MOGI MIRIM
2.1. Edital de Abertura no 380/2008, publicado em

25/01/08, para as disciplinas de Humanidades e História da
Ciência e da Tecnologia, com Edital de Resultado Final no
1042/2008, publicado em 01/04/08 (Processo CEETEPS no
0364/2008).

(Despacho no 144/2008 - GDS)

Primeiro Termo de Aditamento
Processo: 2203-07. Ata de Registro de Preços 002-07.

Contratada: Registrada: Nec do Brasil S/A. Objeto:
Fornecimento de central telefônica e aparelhos telefônicos.
Aditamento: Adequação dos endereços de entrega dos equipa-
mentos nas Unidades a serem contratados. Data da assinatura:
8-4-2008.

COORDENADORIA DE ENSINO TÉCNICO

ETE MACHADO DE ASSIS - CAÇAPAVA
Portarias do Diretor de Escola
De 01/03/2008
Revogando, com fundamento no inciso II do artigo 8º da

Deliberação CEETEPS - 9, de 20/10/97, a Portaria de
19/05/2007, publicada em 30/01/2008, que autorizou o
Josivaldo Aparecido da Veiga Campos, RG 24.242.304-8,
Auxiliar de Serviços Gerais, a ocupar imóvel destinado à zela-
doria. (Não publicada em época oportuna).

De 26/03/2008
Autorizando, com base na Deliberação CEETEPS - 9, de

20/10/97, em seus Artigos 1º e 2º, § 1º, inciso I, HEBERT CAR-
VALHO MEIRELLES, RG25.386.302-8 - Motorista da Prefeitura
Municipal de Caçapava a ocupar o imóvel destinado à zelado-
ria, à partir da data de assinatura dos Termos de Permissão de
Uso de Imóvel e de Compromisso das dependências de
Zeladoria.

Esporte, 
Lazer e Turismo
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário, de 07/04/2008
Processo Selt Nº 0133/2008 - Coordenadoria De Esporte E

Lazer - Contratação De Empresa Reunidas Paulista De
Transportes Ltda., Para Transporte Rodoviário Por Meio De
Requisição -Ratifico, nos termos do artigo 26º, da Lei Federal nº
8.666/93, o ato do Chefe de Gabinete que declarou com base
no o artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, a inexigibi-
lidade de procedimento licitatório para contratação de trans-
porte rodoviário por meio de requisição, através da EMPRESA
REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA., devidamente
justificada a inviabilidade de competição em razão da compro-
vação de exclusividade de atendimento nos trajetos objeto da
presente contratação.

Processo Selt Nº 0139/2008 - Coordenadoria De Esporte E
Lazer - Contratação De Empresa Auto Viação Bragança Ltda.
Para Transporte Rodoviário Por Meio De Requisição - Ratifico,
nos termos do artigo 26º, da Lei Federal nº 8.666/93, o ato do
Chefe de Gabinete que declarou com base no o artigo 25, inci-
so I, da Lei Federal nº 8.666/93, a inexigibilidade de procedi-
mento licitatório para contratação de transporte rodoviário por
meio de requisição, através da EMPRESA AUTO VIAÇÃO BRA-
GANÇA LTDA, devidamente justificada a inviabilidade de com-
petição em razão da comprovação de exclusividade de atendi-
mento nos trajetos objeto da presente contratação.

Processo Selt Nº 0148/2008 - Coordenadoria De Esporte E
Lazer - Contratação De Empresa Viação Cometa S/A., Para
Transporte Rodoviário Por Meio De Requisição - Ratifico, nos
termos do artigo 26º, da Lei Federal nº 8.666/93, o ato do Chefe
de Gabinete que declarou com base no o artigo 25, inciso I, da
Lei Federal nº 8.666/93, a inexigibilidade de procedimento lici-
tatório para contratação de transporte rodoviário por meio de
requisição, através da EMPRESA VIAÇÃO COMETA S/A., devi-
damente justificada a inviabilidade de competição em razão da
comprovação de exclusividade de atendimento nos trajetos
objeto da presente contratação.

Despacho Do Chefe De Gabinete, DE 10-3-2008
Autorizando, à vista dos elementos de instrução dos

autos e, diante da competência atribuída pelo artigo 261 da Lei
10.261/68 com nova redação dada pela Lei Complementar
942/2003, a prorrogação por 30 (trinta) dias para conclusão dos
trabalhados de avergiuação preliminar constituída pela Portaria
CG nº 04 de 04/03/08.

Processos: ST Nº 517/06 e 540/06
Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das
Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providenciados de
imediato, visando assegurar condições para realização dos pro-
gramas desta Pasta bem como o apoio administrativo, cujo não
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e
externa.PDS a serem pagas

410001
Data: 10/4/2008

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410101 2007PD00961 8.576,01
410101 2007PD00969 41.760,11
410101 2007PD00970 49.589,70
410101 2007PD00971 42.178,58
410101 2008PD00321 36.269,44
410101 2008PD00322 7.777,00
410101 2008PD00324 34.002,18
410101 2008PD00326 19.610,75
410101 2008PD00327 3.599,31
410101 2008PD00328 15.000,00
410101 2008PD00331 44.309,45
410101 2008PD00332 21.316,40
410101 2008PD00333 15.111,28
410101 2008PD00334 53.821,41
410101 2008PD00335 38.182,91
410101 2008PD00336 21.000,30
410101 2008PD00337 45.207,32
410101 2008PD00341 10.062,71
410101 2008PD00356 17.056,83
410101 2008PD00361 10.000,00
410101 2008PD00362 40.186,41
410101 2008PD00363 13.433,97
410101 2008PD00364 11.952,73
410101 2008PD00384 37.650,59
410101 2008PD00385 35.000,00
410101 2008PD00386 25.682,91
410101 2008PD00387 26.646,46
410101 2008PD00388 28.627,02
410101 2008PD00389 8.953,56
410101 2008PD00391 18.376,45
410101 2008PD00392 40.000,00
410101 2008PD00393 15.000,00
410101 2008PD00394 35.152,00
410101 2008PD00395 18.759,25
410101 2008PD00396 15.378,00
410101 2008PD00397 41.017,97
410101 2008PD00398 10.000,00
410101 2008PD00399 41.662,71
410101 2008PD00401 25.000,00
410101 2008PD00402 22.500,00
410101 2008PD00403 48.233,26
410101 2008PD00404 22.148,05
410101 2008PD00405 43.099,60
410101 2008PD00406 42.178,58
410101 2008PD00407 15.084,20
410101 2008PD00408 7.795,53
410101 2008PD00409 25.898,20
410101 2008PD00410 24.000,00
410101 2008PD00411 39.538,23
410101 2008PD00412 50.000,00
410101 2008PD00414 24.000,00
410101 2008PD00415 28.243,11

410101 2008PD00416 21.472,55
410101 2008PD00417 15.002,05
410101 2008PD00418 46.563,45
410101 2008PD00419 30.000,00
410101 2008PD00429 15.000,00

TOTAL 1.543.668,53

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410103 2008PD00673 1.874,88
410103 2008PD00674 535,68
410103 2008PD00675 535,68
410103 2008PD00676 1.607,04
410103 2008PD00677 535,68
410103 2008PD00678 535,68
410103 2008PD00679 681,21
410103 2008PD00680 1.146,18
410103 2008PD00681 505,75
410103 2008PD00682 1.097,10
410103 2008PD00683 570,96
410103 2008PD00684 1.497,81
410103 2008PD00685 429,70
410103 2008PD00686 354,89
410103 2008PD00687 843,80
410103 2008PD00688 1.223,96
410103 2008PD00689 678,05
410103 2008PD00690 560,67
410103 2008PD00691 611,99
410103 2008PD00692 567,10
410103 2008PD00693 959,13
410103 2008PD00694 472,77
410103 2008PD00695 1.732,08
410103 2008PD00696 570,96
410103 2008PD00697 400,48
410103 2008PD00698 589,46
410103 2008PD00699 468.260,00
410103 2008PD00700 559,09
410103 2008PD00701 876,86
410103 2008PD00702 486,47
410103 2008PD00703 503,55
410103 2008PD00704 80,28
410103 2008PD00705 640,50
410103 2008PD00706 624,94

TOTAL 493.150,38

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410111 2008PD00035 103,10
410111 2008PD00036 30,88
410111 2008PD00049 1.475,17

TOTAL 1.609,15
TOTAL GERAL 2.038.428,06

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Retificação do D.O. de 10/04/08
No Extrato De Contrato - Processo:- SH-070/05/2008 -

Contratante:-Secretaria da Habitação - Contratada :-
Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS

onde se lê: Valor:-R$60.020.196,00, sendo
R$10.003.336,00 para o exercício de 2008.

Leia-se: Valor:-R$60.020.196,00, sendo R$10.003.366,00
para o exercício de 2008.

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 22, de 10-4-2008

Dispõe sobre os Cadernos de Educação
Ambiental, a instituição da Comissão Editorial e
dá providências correlatas

O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Art. 1º - Fica criada a coleção “Cadernos de Educação

Ambiental” cujo conteúdo seja referencial na temática ambien-
tal e adequado para a consecução de uma política de educação
ambiental e de transferência de conhecimentos.

Art. 2º - Fica instituída, junto ao Gabinete do Secretário, a
Comissão Editorial da Secretaria do Meio Ambiente, órgão
colegiado de natureza normativa, avaliativa e deliberativa dos
“Cadernos de Educação Ambiental”.

Art. 3º - Compete à Comissão Editorial, no âmbito das
publicações dos “Cadernos de Educação Ambiental”:

I - coordenar, avaliar e normatizar a produção das publica-
ções;

II - fixar o cronograma das propostas aprovadas, estabele-
cendo prioridades;

III - analisar os originais das publicações e autorizar sua
remessa à gráfica responsável pela impressão.

Art. 4º - A Comissão Editorial ora instituída será integrada por:
I - Evelyn de Oliveira Araripe - RG: 30.626.477-8 -

Comunicação
II - José Ênio Casalecchi - RG: 2.645.852
III - Ligia Maria Levy - RG: 6.178.098-4 - Educação

Ambiental - CPLEA
IV - Roberta Buendia Sabbagh - RG: 34.476.804-1 -

Assessoria de Gestão Estratégica
V - Vera Maria Aranha Severo - RG: 11.416.947 -

Comunicação
Parágrafo único - Esta Comissão Editorial terá José Enio

Casalecchi como Coordenador e os demais integrantes como
conselheiros.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SMA - 23, de 10-4-2008

Institui Grupo de Trabalho para propor modifica-
ções na Resolução SMA - 16, de 21 de junho de
1994

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando a necessidade de disciplinar o uso da polpa

de juçara (Euterpe edulis Martius), no Estado de São Paulo, a
partir de projetos experimentais desenvolvidos no âmbito das
Unidades de Conservação do SIEFLOR, e

Considerando a existência da Resolução SMA 16, de 21 de
junho de 1.994, que trata apenas do manejo sustentável para o
corte do palmito juçara e a possibilidade de sua revisão e com-
plementação,

Resolve:
Artigo 1º - Criar o Grupo de Trabalho para revisão da

Resolução SMA 16, de 21 de junho de 1994, que trata do mane-
jo sustentável do palmiteiro juçara.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho terá um prazo de 90 dias
para realizar as seguintes ações:

I- Analisar as experiências atuais referentes à utilização da
polpa do palmito juçara, em especial os projetos desenvolvidos
nos municípios de Sete Barras e Ubatuba;

II- Avaliar a proposta de manejo de polpa de juçara desen-
volvida pela parceria entre o Parque Estadual da Serra do Mar
- Núcleo Picinguaba e o Instituto de Permacultura e Ecovilas da
Mata Atlântica - IPEMA, no município de Ubatuba;

III- Coletar informações sobre os projetos aprovados de
manejo sustentável para corte, convidando seus responsáveis a
sugerir temas para o GT, especialmente quanto ao tamanho
amostral, facilidade de aplicação da Resolução SMA 16 e outros
que sejam relevantes;

IV- Consultar representantes de outros projetos para cole-
tar sugestões; e

V- Elaborar minuta de resolução a ser apresentada ao Sr.
Secretário de Meio Ambiente, para aprovação e publicação;

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho será composto pelos
seguintes representantes de órgãos da SMA e convidados:

I - da Secretaria de Meio Ambiente:
Renato Farinazzo Lorza, RG 15.545.370-1 e Airton Vieira,

RG 15.597.989-9, da Fundação Florestal, respectivamente titu-
lar e suplente, responsáveis pela coordenação do GT;

Márcia Balistiero Figliolia, RG 8.121.847-3 e Flaviana
Maluf de Souza, do Instituto Florestal , respectivamente titular
e suplente;

Danilo Angelucci de Amorim, Rg 15.978.543 e Carlos
Augusto da Cunha Correa Jr., RG 13.775.845-5, do
Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais -
DEPRN, respectivamente titular e suplente;

II - das Convidados:
Valéria Aparecida Mondolo, RG 19.179.883-6 e Eduardo

Antonio Drolhe da Costa, RG 26.957.565-0, da Agência Paulista
de Tecnologias do Agronegécio - APTA, respectivamente titular
e suplente;

Ségio Bonfim, RG 05.976.084-3 - IFP/ RJ e Fernando
Roberto Sivelli, RG 12.730.618-3, do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA,
respectivamente titular e suplente;

Ten Marcelo Robis Francisco Nassaro, RG 19.336.519 e Ten
Rafael Dilguerian de Oliveira Conceição, RG 24.891.130-2, da
Polícia Ambiental, respectivamente titular e suplente;

Luciano Maciel Corbellini, RG 30.559.097-29 - SSP/ RS do
Instituto de Permacultura e Ecovilas da Mata Atlântica - IPEMA;

Luciana Bedeschi, RG 18.194.592 e Renata Moreira
Barroso, RG 25.851.851-0, do Instituto Sócio Ambiental - ISA,
respectivamente titular e suplente;

Ronaldo José Ribeiro, RG 3.080.583-6 - SSP/ PR e Daniel
Malvicino Nogueira, RG 18.293.313-1, do IDESC e do setor pri-
vado de manejo sustentável para corte de palmito, respectiva-
mente titular e suplente;

Artigo 4º - Eventuais despesas para reuniões e desloca-
mentos dos convidados poderão ser custeadas pela Fundação
Florestal, mediante prévia solicitação, e aprovação do coorde-
nador do GT.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Comunicado
Convocação de Consulta Pública sobre Criação da APA -

Área de Proteção Ambiental Marinha do Litoral Sul e da ARIE -
Área de Relevante Interesse Ecológico do Litoral Sul a serem
integradas ao Mosaico das Ilhas e Áreas Marinhas Protegidas
do Litoral Paulista, a ser realizada às 14 :00 horas do dia 24 de
abril de 2008, no Plenário da Câmara Municipal de Iguape,
situada à praça da Basílica do Bom Jesus, dessa cidade.

A Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo,
em atenção ao que dispõe o Parágrafo 2º, do artigo 22, da Lei
Federal nº 9.985 de 2000, que estabelece o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação - SNUC, e dos artigos 4º e 5º do
Decreto Federal 4.340 de 2003, depois de ouvir o Ministério do
Meio Ambiente, a Marinha do Brasil e especialistas de renome
e, considerando a necessidade de ordenar as atividades de con-
servação e desenvolvimento sustentável na zona costeira e
marinha do Estado, garantindo a integração da gestão e o equi-
líbrio ambiental, a manutenção do estoque pesqueiro funda-
mental para a sobrevivência de populações tradicionais e para
a atividade econômica pesqueira; considerando a necessidade
de promover o turismo responsável; considerando a existência
de áreas com características naturais extraordinárias e-ou que
abrigam exemplares raros da biota regional e que as ilhas oceâ-
nicas e costeiras destinam-se prioritariamente à proteção da
natureza, vem convocar uma consulta pública para discutir a
proposta de criação de Unidades de Conservação de Uso
Sustentável abrangendo o mar territorial paulista: da APA -
Área de Proteção Ambiental Marinha do Litoral Sul e da ARIE -
Área de Relevante Interesse Ecológico do Litoral Sul nessa
região, com o intuito de dar conhecimento de seu conteúdo e
colher sugestões da comunidade local.

Os interessados em maiores detalhes sobre esta matéria
poderão encontrar o relatório técnico com sua justificativa,
acompanhado da minuta de decreto e respectivos mapas nos
seguintes locais: Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São
Paulo, à Av. Frederico Hermann Jr., nº 345, Prédio 6, na
Secretaria Executiva do CONSEMA - sala 113, CEP 05459-900,
Pinheiros, das 9h00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira; Fundação
Florestal do Estado de São Paulo (Diretoria Executiva), situada
à Rua do Horto, 931, CEP 02377-000, São Paulo - SP, horário
comercial, de 2ª a 6ª feira (entrada pela R. Luiz Carlos Gentile
de Laet, altura do nº 600);Sede da Câmara Municipal de Iguape,
horário comercial, de 2ª a 6ª feira, situada à praça da Basílica
do Bom Jesus, dessa cidade e ou através dos sites htpp:–
www.fflorestal.sp.gov.br e www.ambiente.sp.gov.br.
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COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DE PROTEÇÃO 
DE RECURSOS NATURAIS

Despachos da Coordenadora, de 7-4-2008
Ratificando, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, a inexigibilidade de Licitação, declarada pela Diretora Geral do

DEPRN, com fundamento no “Caput” do Artigo 25 do mencionado Diploma Legal, referente a realização de despesa com malote,
conforme abaixo:
Processo SMA Unidade Empresa
26.01.04 2260/2008 Regional Oeste Paulista Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
26.01.04 2268/2008 Regional Nordeste Paulista Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
26.01.04 2265/2008 Regional Sudoeste Paulista Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
26.01.04 2264/2008 Regional Vale do Paraíba e Litoral Norte Empresa Brasileira de Correios  e Telégrafos

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Despacho da Diretora Geral, de 7-4-2008
Autorizando, nos termos do “Caput” do Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação, referente à despe-

sa com serviço de malote conforme abaixo:
Processo SMA Unidade Empresa
26.01.04 2260/2008 Regional Oeste Paulista Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
26.01.04 2268/2008 Regional Nordeste Paulista Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
26.01.04 2265/2008 Regional Sudoeste Paulista Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
26.01.04 2264/2008 Regional Vale do Paraíba e Litoral Norte Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos


